
 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

PROCESSO Nº 020/2025 

 

O presente processo tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa 

especializada no fornecimento, implantação e suporte técnico de sistema informatizado em 

modelo SaaS (Software como Serviço), destinado à gestão e integração das atividades de 

inspeção municipal (SIM/SISBI) no âmbito dos municípios consorciados ao Consórcio 

Intermunicipal da Região Nordeste do RS – CIRENOR. 

A contratação é necessária para modernizar, padronizar e informatizar os 

procedimentos administrativos e operacionais relacionados à inspeção de produtos de origem 

animal, promovendo eficiência, segurança da informação, rastreabilidade e integração regional 

entre os entes consorciados. 

Em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que admite a dispensa de licitação em razão do valor, justifica-se a escolha do fornecedor com 

base nos seguintes fundamentos: 

• O CIRENOR necessita da contratação para implantar sistema unificado e digital 

de gestão das inspeções municipais, de forma a atender às exigências legais e sanitárias com 

maior controle, agilidade e integração entre as equipes técnicas municipais e o Consórcio; 

• Foram realizadas pesquisas de mercado junto a fornecedores especializados e em 

contratações similares de outros entes públicos, cujos resultados demonstraram compatibilidade 

técnica e de preços com a proposta apresentada, observando os princípios da vantajosidade, 

economicidade e razoabilidade; 

• O modelo SaaS (Software como Serviço) garante redução de custos operacionais, 

acesso remoto, suporte técnico contínuo e hospedagem segura em nuvem, sem necessidade de 

infraestrutura local, promovendo sustentabilidade e continuidade administrativa; 

• A empresa W3AGRO – Aplicativos para o Agronegócio Ltda, inscrita no CNPJ 

nº 21.685.098/0001-38, com sede na Travessa Sapiranga II, nº 581, Bairro Centro, Município de 

Sapiranga/RS, apresentou proposta técnica e comercial plenamente adequada às especificações 

do CIRENOR, demonstrando experiência comprovada na implantação de sistemas voltados à 

gestão agropecuária e sanitária; 

• O valor apresentado corresponde a R$ 2.565,00 (dois mil, quinhentos e sessenta 

e cinco reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando R$ 30.780,00 (trinta mil, 

setecentos e oitenta reais), acrescido de R$ 2.000,00 (dois mil reais) referentes a 20 (vinte) horas 

técnicas de customização sob demanda, perfazendo o montante global de R$ 32.780,00 (trinta e 

dois mil, setecentos e oitenta reais), valor este compatível com o mercado e dentro dos limites 

legais para contratação por dispensa de licitação; 

• O uso inicial do sistema abrangerá o próprio CIRENOR e os municípios 

consorciados de Tapejara, Sananduva e Lagoa Vermelha, havendo possibilidade de adesão 

gradual dos demais municípios consorciados, mediante pagamento proporcional ao número de 

licenças efetivamente utilizadas, fixado em R$ 258,80 (duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta 

centavos) mensais por ente aderente, o que assegura escalabilidade e economicidade na expansão 

do sistema. 



 

 

Diante do exposto, a escolha do fornecedor mostra-se devidamente motivada e 

fundamentada, estando a contratação amparada pela legislação vigente, em especial pelo art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, configurando hipótese de dispensa de licitação. 

A medida observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

publicidade, transparência e interesse público, assegurando segurança jurídica e a correta 

aplicação dos recursos do Consórcio. 

Sananduva/RS, 16 de dezembro de 2025. 
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Diretor Executivo – CIRENOR 


